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Ofício N° 058/2026 

 

Às  

Federações Filiadas à Confederação Brasileira de Basketball – CBB 

 

Assunto: Resultado do processo eleitoral dos representantes das Federações no Conselho de 

Administração – Mandato 2026–2030 

 

Prezados Senhores e Senhoras Presidentes, 

 

A Confederação Brasileira de Basketball – CBB, no uso de suas atribuições estatutárias e em 

observância aos princípios da transparência e da publicidade, torna público o resultado do processo 

eleitoral que definiu as Federações eleitas para a representação de cada Região no Conselho de 

Administração da CBB, para o mandato 2026–2030, nos termos do regulamento vigente. 

Após a devida apuração e validação dos votos, ficam assim definidas as Federações representantes 

regionais no Conselho de Administração: 

• Região Norte: Federação de Basketball do Amazonas 

• Região Nordeste: Federação Pernambucana de Basketball 

• Região Centro-Oeste: Federação de Basquetebol do Distrito Federal 

• Região Sudeste: Federação de Basquetebol do Estado do Rio de Janeiro 

• Região Sul: Federação Gaúcha de Basketball 

As Federações acima indicadas exercerão a representação regional no Conselho de Administração 

durante o mandato mencionado, nos termos do Estatuto da CBB e das normas aplicáveis. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

Carlos Fontenelle 
Secretário-Geral 


